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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO Nº 64 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) da 
Prefeitura  Municipal  de  Barra  da  Estiva para o exercício 
de 2024.

Decreta:

0600000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.012 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 50.000,00

3.3.90.30.00 / 1550 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 0,00

Total por Ação: 50.000,00 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00 50.000,00

090000 - SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.038 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

3.3.90.30.00 / 1632 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 17.000,00

3.3.90.36.00 / 1600 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 0,00 4.000,00

3.3.90.39.00 / 1632 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 0,00 5.000,00

3.3.90.93.00 / 1631 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 26.000,00 0,00

Total por Ação: 26.000,00 26.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 26.000,00 26.000,00

Total Geral: 76.000,00 76.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários na alteração de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação, de igual
importância, conforme apresentado no demonstrativo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no
artigo 35 da Lei Municipal de nº 009 de 16 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo , aprovado pelo Decreto Nº 078
de 20 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 27 de setembro de 2024.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 130.000,00 (Cento 
e trinta mil reais), para fins que se especifica e da outras 
providências.

DECRETO Nº 65 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) de acordo
com a Lei n° 024/2023, para reforço das seguintes dotações;

Dotações Suplementares:

0600000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.010 - GESTÃO DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.018 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 1540 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

090000 - SAUDE

2.038 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 130.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Credito aberto no Artigo 1º, utilizar-se-á os recursos oriundos da anulação total ou parcial de
dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, parágrafo 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

040000 - ADMINISTRAÇÃO

1.003 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DO CENTRO ADMINISTRATIVO

4.4.90.51.00 / 1754 - OBRAS E INSTALACOES 130.000,00

Total por Ação: 130.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 130.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo
com o que lhe confere a Lei Municipal Nº 024 de 20 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

Total Anulado: 130.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 27 de setembro de 2024.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 510.000,00 
(Quinhentos e dez mil reais), para fins que se especifica e 
da outras providências.

DECRETO Nº 66 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Dotações Suplementares:

040000 - ADMINISTRAÇÃO

2.006 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

0600000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.010 - GESTÃO DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.012 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 120.000,00

080000 - INFRAESTRUTURA

2.033 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 250.000,00

Total por Ação: 250.000,00

2.037 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

4.4.90.52.00 / 1500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 270.000,00

090000 - SAUDE

2.038 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo
com o que lhe confere a Lei Municipal Nº 024 de 20 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais) de
acordo com a Lei n° 024/2023, para reforço das seguintes dotações;
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Suplementado: 510.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Credito aberto no Artigo 1º, utilizar-se-á os recursos oriundos da anulação total ou parcial de
dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, parágrafo 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

040000 - ADMINISTRAÇÃO

1.003 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DO CENTRO ADMINISTRATIVO

4.4.90.51.00 / 1500 - OBRAS E INSTALACOES 50.000,00

4.4.90.51.00 / 1754 - OBRAS E INSTALACOES 180.000,00

Total por Ação: 230.000,00

2.006 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 / 1753 - MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 310.000,00

0600000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.013 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 1540 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

090000 - SAUDE

2.038 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

3.1.90.11.00 / 1600 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 180.000,00

Total por Ação: 180.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 180.000,00

Total Anulado: 510.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 30 de setembro de 2024.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

 
RESPOSTA A RECURSO – PNAB 

 
Á Alex Patrese Novaes dos Santos – Turma da Alegria  

 

O grupo de trabalho criado pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Barra 

da Estiva -CMPC, através da Portaria CMPC N° 01/2024 publicada no dia 26 de 

agosto, vem através deste elucidar os motivos pelos quais a candidatura não 

obteve êxito à categoria 5 “Demais Trabalhadores da Cultura”.  

 

1 - Ao questionamento primeiro relacionado aos projetos que foram aprovados 

em situação de “não estar mais em andamento”:  

 

A Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura possibilita o fomento das 

atividades artísticas e culturais em diferentes modalidades, como consta no 

Art.5° da Lei N°14.399, de 8 de Julho de 2022. Entre as modalidades possíveis 

o município de Barra da Estiva adotou o formato de Premiação, decisão 

estabelecida pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais de Barra da Estiva 

com Ata publicada no diário oficial do município, no dia 21 de maio do corrente 

ano, e este formato tem como objetivo o reconhecimento da Trajetória Cultural 

do agente ou grupo, já realizadas no município de Barra da Estiva, não havendo 

a necessidade de estarem categoricamente ativas ou inativas, estabelecendo o 

foco apenas nas comprovações daquilo que já foi executado anteriormente. 

Como trás o edital de Chamamento Público N°001/2024 – Nascente do 

Paraguaçu, no item 2.1 a respeito do objeto do edital: “Trata-se, portanto, de 

reconhecimento pela contribuição já realizada pelo agente cultural ao Município 

de Barra da Estiva”.  
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2 - A respeito do questionamento sobre pessoas selecionadas que 

aparentemente não se apresentam de forma artística, e apenas comercial: 

 

O grupo de trabalho responsável por essa seleção se faz valer do conceito de 

Trabalhador e Fazedor de cultura, considerando as contribuições teóricas 

construídas durante a II Conferência Nacional de Cultura realizada no ano de 

2010 onde se formulou o conceito da Tridimensionalidade da Cultura, 

recentemente endossada pela Lei N° 14.835 de 4 de abril de 2024 que institui o 

marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura fortalecendo este 

entendimento no seu Art.2° onde trata a Tridimensionalidade da cultura. Sendo 

assim, deve-se considerar os Trabalhadores da cultura em suas dimensões 

Simbólicas, Econômicas e Cidadã. Através desta perspectiva os trabalhadores 

que atuam com linguagens artísticas e que promovem os seus trabalhos no 

âmbito comercial também são sujeitos de direito na participação e construção 

das políticas públicas da cultura, a exemplo de estúdios de fotografia, escritórios 

criativos, designer, tracistas, Luthier, Artesãos, entre outros. Vale ainda ressaltar 

que os candidatos selecionados cumprem, para além da dimensão econômica, 

as demais dimensões supracitadas.  

 

3 - A respeito do questionamento sobre a nomenclatura de “Produtores 

Culturais”:  

 

Esta nomenclatura não incorre de uma normativa legal, ou qualquer nota 

instrutiva relacionado a execução da PNAB. O termo “Produtor Cultural” foi 

escolhido pelo grupo de trabalho apenas para categorizar os agentes na lista 

preliminar afim de trazer transparência no que diz respeito as atividades 

desenvolvidas por cada agente ou grupo. Para tanto, pode-se reconhecer que 

todos aqueles que desenvolvem ações/projetos de cunho artístico e cultural 
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podem ser considerados produtores culturais na medida em que são 

trabalhadores e/ou fazedores de cultura.  

 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Este grupo de trabalho reitera o seu reconhecimento do grupo Turma da Alegria 

enquanto um importante segmento que promove ações de cunho social e cultural 

do nosso Município. Entretanto, em análise minuciosa das inscrições recebidas 

para a categoria 5 “Demais Trabalhadores da Cultura”, considerando as 

diretrizes avaliativas expressas no Edital de Chamamento Público N°001/2024 

no que diz respeito á somatória das notas seguido por definição do consenso 

dos membros da comissão a considerar os elementos objetivos e implícitos em 

cada um dos critérios, verificou-se que a turma da alegria não obteve nota 

suficiente para ingressar nas 08 vagas destinadas à categoria de Cotas na 

categoria 5 tendo como parâmetro as inscrições dos demais participantes. 

Diante do exposto, a orientação para mudança de categoria se fez no intuito de 

agregar o agente cultural inscrito reconhecendo a possibilidade de classificação 

em categoria também compatível as suas atividades e com vagas 

remanescentes.  

 

DECISÃO 
 

Com base no exposto, este Grupo de Trabalho decide sobre o INDEFERIMENTO 

do pedido constante no instrumento de “Recurso da Etapa de Seleção”. 

Reforçando o entendimento de que o agente/grupo em questão demonstra o 

perfil de ações sociais como atividade essencial, e considerando também a 

anuência em favor da mudança da categoria com a finalidade de preservar a  
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contemplação do agente/grupo em outra categoria com o objetivo de alcançar 

um maior número de premiados como orienta a Lei e instruções normativas do 

Ministério da Cultura que regem o edital N°001/2024. Ressaltamos que este 

processo não se configura enquanto distribuição livre de recursos, e trata-se 

portanto, de um Edital de seleção com vagas limitadas.   

   

Por fim, afirmamos o nosso compromisso ético e moral frente a este processo, 

nos atendo ao contexto de colaboração e construção da cultura local, aos 

debates e contribuições resultantes da 2° Conferência Municipal de Cultura de 

Barra da Estiva, aos critérios avaliativos descritos no edital e, do consenso entre 

os membros deste Grupo de Trabalho. Sem mais, com votos de estima e apreço.  

 

Cordialmente,  

 

 

Grupo de Trabalho PNAB 
Portaria CMPC N° 01/2024 
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